






CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PEÇAS E PRESTAÇAO DE SERVIÇOS Nº 093/2026
	

CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA SERVIÇOS DE MAO DE OBRA MECANICA, ELETRONICA, RETIFICA DE MOTORES, AQUISIÇAO DE PEÇAS, MANUTENÇAO CORRETIVA E PREVENTIVA DA FROTA DE VEICULOS DA LINHA PESADA DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES


O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, centro, representado pela PREFEITA MUNICIPAL, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, cadastrada sob CPF nº 536.280.710-20, brasileira, residente e domiciliada na Rua Goiás, na cidade de Campos Borges/RS, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, VELCI AZEVEDO, cadastrada sob CNPJ n°. 27.934.084/0001-97, situada na Rua Porto alegre 656, Sala 01, Bairro Centro, localizada na cidade de Campos Borges/ RS, por meio de seu Administrador ou Responsável Legal, senhor (a) VELCI AZEVEDO, cadastrada sob CPF n° 556.372.560-04, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato, nos termos e nas cláusulas que se seguem:

O presente Contrato rege-se, nos termos do Art. artigo 74, Inciso III, f, da Lei nº 14.133/2021, e é celebrado com base nos documentos, os quais independem de transcrição, passam a fazer parte integrante deste Instrumento Contratual, em tudo o que não o contrariar: Processo Licitatório nº 066/2025 – na Modalidade Pregão Presencial nº. 007/2025.

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO: 
1.1 Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através de Pregão Presencial nº. 007/2025 e na proposta da CONTRATADA, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, suas alterações e demais dispositivos legais aplicáveis, inclusive os regulamentos editados pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO:
[bookmark: _Hlk151448498]2.1 O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA SERVIÇOS DE MAO DE OBRA MECANICA, ELETRONICA, RETIFICA DE MOTORES, AQUISIÇAO DE PEÇAS, MANUTENÇAO CORRETIVA E PREVENTIVA DA FROTA DE VEICULOS DA LINHA PESADA DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES nos termos dos art. 6º, XIII, XLI, art. 17 §2, art. 34 e art. 82 da lei Nº 14.133/2021, conforme Edital e termo de referência do Pregão Presencial nº. 007/2025:
 

	DESCRIÇÃO
	PORCENTAGEM (%) DE DESCONTO
SISTEMA TRAZ VALOR
	VALOR MÃO DE OBRA POR HORA

	LOTE 03
	5,2%
	R$ 147,7932



2.2 DOS VALORES DA CONTRATAÇAO:
2.2.1 DESCRIÇAO DE PEÇAS E SERVIÇOS COM O PERCENTUAL DE DESCONTO E VALOR DE MAO DE OBRA (POR VEICULO/ MAQUINA) (RELATORIO SISTEMA TRAZ VALOR E QUANTITATIVO DE HORAS EM ANEXO AO PRESENTE CONTRATO):

2.2.2 RETROESCAVADEIRA XCMG XR870BRI– (SEC. DESENVOLVIMENTO ECONOMICO – ITEM 03 – SUB ITEM 40, ORDEM DE SERVIÇO Nº. 585 - MOTOR)
	SUB 
ITEM
	QUANT
	DESCRIÇAO
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	40
	04
	ANEL ENCOSTO – MONT GEN 04200390
	R$ 430,00
	R$ 1.720,00

	40
	04
	BICO INJETOR COMBUSTIVEL – MONT GEN 1112010
	R$ 1.362,50
	R$ 5.450,00

	40
	04
	BOMBA COMB – MONT GEN 860149635
	R$ 1.200,00
	R$ 4.800,00

	40
	01
	BOMBA OLEO – MONT GEN 4110000509161
	R$ 3.300,00
	R$ 3.300,00

	40
	08
	BRONZINA BIELA SUPERIOR – MONT GEN 04294630
	R$ 722,50
	R$ 5.780,00

	40
	04
	BRONZINA MANCAL- MONT GEN 860140384
	R$ 1.292,50
	R$ 5.170,00

	40
	04
	BRONZINA MANCAL SUPERIOR – MONT GEN 13034908
	R$ 907,50
	R$ 3.630,00

	40
	04
	BUCHA COMANDO – MONT GEN 13032911
	R$ 607,50
	R$ 2.430,00

	40
	04
	BUCHA DE BIELA – MONT GEN 04288314
	R$ 162,50
	R$ 650,00

	40
	01
	CONJ. FILTRO AR – MONT GEN 860138137
	R$ 295,00
	R$ 295,00

	40
	01
	FILTRO – MONT GEN 800101676
	R$ 510,00
	R$ 510,00

	40
	01
	FILTRO COMB – MONT GEN 100000173073
	R$ 780,00
	R$ 780,00

	40
	01
	FILTRO COMB – MONT GEN V0E11711074
	R$ 280,00
	R$ 280,00

	40
	04
	GUIA VALVULA – MONT GEN 11205070
	R$ 724,50
	R$ 2.898,00

	40
	01
	JG JUNTAS MOTOR COMPLETO – MONT GEN 516013
	R$ 6.579,88
	R$ 6.579,88

	40
	04
	JUNTA ADMISSAO – MONT GEN 04102120
	R$ 53,75
	R$ 215,00

	40
	01
	JUNTA CABEÇOTE – MONT GEN 860129977
	R$ 890,00
	R$ 890,00

	40
	03
	JUNTA MOTOR – MONT GEN 860509988
	R$ 2.093,00
	R$ 6.279,00

	40
	01
	JUNTA RADIADOR OLEO – MONT GEN 04205734
	R$ 210,00
	R$ 210,00

	40
	01
	JUNTA TAMPA VALVULA – MONT GEN 04285180
	R$ 450,00
	R$ 450,00

	40
	01
	PARAFUSO CABEÇA CILINDRICA – MONT GEN 06361
00603
	R$ 70,00
	R$ 70,00

	40
	04
	PINO PISTAO – MONT GEN 860129971
	R$ 175,00
	R$ 700,00

	40
	04
	PISTAO MOTOR – MONT GEN 860147147
	R$ 575,00
	R$ 2.300,00

	40
	01
	RADIADOR OLEO – MONT GEN 860141227
	R$ 2.800,00
	R$ 2.800,00

	40
	01
	RETENTOR – MONT GEN 0734310386
	R$ 185,00
	R$ 185,00

	40
	08
	RETENTOR – MONT GEN 11709133/181123ª1
	R$ 92,50
	R$ 740,00

	40
	01
	RETENTOR TRASEIRO – MONT GEN D0425332
	R$ 330,00
	R$ 330,00

	40
	08
	RETENTOR VALVULA – MONT GEN 04153728
	R$ 30,00
	R$ 240,00

	40
	04
	SEDE VALVULA – MONT GEN 04280023
	R$ 295,00
	R$ 1.180,00

	40
	01
	SENSOR PRESSAO – MONT GEN 04215774
	R$ 500,00
	R$ 500,00

	40
	01
	TAMPA ENCHIMENTO OLEO MOTOR – MONT GEN
860153497
	R$ 120,00
	R$ 120,00

	40
	01
	TUBO RETORNO TURBINA – MONT GEN 860147168
	R$ 480,00
	R$ 480,00

	40
	01
	TUBO SAIDA – MONT GEN 402202499
	R$ 940,00
	R$ 940,00

	40
	01
	TURBINA MOTOR – MONT GEN 860167740
	R$ 15.780,00
	R$ 15.780,00

	40
	04
	VALVULA ADMISSAO – MONT GEN 860153443
	R$ 217,50
	R$ 870,00

	40
	04
	VALVULA ESCAPE – MONT GEN 04254935
	R$ 485,00
	R$ 1.940,00

	40
	01
	VALVULA TERMOSTATICA – MONT GEN 04224846
	R$ 940,00
	R$ 940,00

	40
	01
	VIRABREQUIM – MONT GEN 860523485
	R$ 7.600,00
	R$ 7.600,00

	40
	81
	SERVIÇO MAO OBRA: (SACAR E COLOCAR MOTOR
COM SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇAO (33HS) E SERV. DE
DESMONTAGEM E MONTAGEM DO MOTOR COM SER
VIÇOS DE RETIFICA (48 HS).
	R$ 147,7932
	R$ 11.971,25

	
	
	
	TOTAL
	R$ 102.003,13



2.2.3 RETROESCAVADEIRA XCMG XR870BRI– (SEC. DESENVOLVIMENTO ECONOMICO – ITEM 03 – SUB ITEM 40, ORDEM DE SERVIÇO Nº. 581 - EMBUCHAMENTO)
	SUB 
ITEM
	QUANT
	DESCRIÇAO
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	40
	02
	ANEL – MONT GEN 2800232/85805711
	R$ 25,00
	R$ 50,00

	40
	02
	ARRUELA – MONT GEN 805300107
	R$ 15,60
	R$ 31,20

	40
	02
	ARRUELA – MONT GEN 402100947
	R$ 50,00
	R$ 100,00

	40
	04
	ARRUELA – MONT GEN 402100947
	R$ 15,00
	R$ 60,00

	40
	02
	ARRUELA ENCOSTO – MONT GEN 860115670
	R$ 200,00
	R$ 400,00

	40
	02
	ARRUELA RETENÇAO – MONT GEN 805400021
	R$ 1,00
	R$ 2,00

	40
	04
	BUCHA – MONT GEN 370060571
	R$ 90,75
	R$ 363,00

	40
	02
	BUCHA – MONT GEN 402200829
	R$ 189,75
	R$ 379,50

	40
	02
	BUCHA PINO – MONT GEN 402207951
	R$ 180,00
	R$ 360,00

	40
	04
	BUCHA PINO – MONT GEN 402207995
	R$ 118,47
	R$ 473,88

	40
	01
	PINO – MONT GEN 370060473
	R$ 250,00
	R$ 250,00

	40
	01
	PINO – MONT GEN 402205275
	R$ 201,10
	R$ 201,10

	40
	01
	PINO – MONT GEN 402205263
	R$ 347,50
	R$ 347,50

	40
	01
	PINO – MONT GEN 402205251
	R$ 220,00
	R$ 220,00

	40
	01
	PINO – MONT GEN 402205248
	R$ 330,00
	R$ 330,00

	40
	01
	PINO – MONT GEN 252600346
	R$ 280,00
	R$ 280,00

	40
	01
	PINO BRAÇO – MONT GEN 402207997
	R$ 153,45
	R$ 153,45

	40
	04
	PINO EMENDA – MONT GEN 402205257
	R$ 150,00
	R$ 600,00

	40
	19
	SERVIÇO MAO OBRA: TORNO PARA RECUPERACAO
DE ALOJAMENTO DE BUCHAS (11HS); SERVIÇOS DE 
SOLDA PARA PREENCHIMENTO DO ALOJAMENTO DE
BUCHAS DA CONCHA TRASEIRA (08HS).
	R$ 147,7932
	R$ 2.808,07

	
	
	
	TOTAL
	R$ 7.409,70



2.2.4 GRADE ARADORA 18 X 18 PICCIN– (SEC. DESENVOLVIMENTO ECONOMICO – ITEM 03 – SUB ITEM 33, ORDEM DE SERVIÇO Nº. 578)
	SUB 
ITEM
	QUANT
	DESCRIÇAO
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	33
	01
	EIXO GRADE ARADORA REDONDO 1,5/8 X 1,78 M – 
MONT GEN PCJ02179
	R$ 620,00
	R$ 620,00

	33
	02
	MANCAL GRADE ARADORA 1.5/8 X 225 MM – MONT
GEN 0501042959
	R$ 1.250,00
	R$ 2.500,00

	33
	12
	PARAFUSO MANCAL ARADORA ¾ X 2 – MONT GEN
0201041925
	R$ 31,66
	R$ 380,00

	33
	23
	SERVIÇO MAO OBRA: SOLDA EMUCHAMENTO DO
CABECALHO (09 HS); SERV. DE TORNO PARA CONFE
CÇAO DE PINOS E BUCHAS DO CABEÇALHO (06 HS);
SERV. DE MAO DE OBRA DE DESMONTAGEM E MON
TAGEM (08 HS)
	R$ 147,7932
	R$ 3.399,24

	
	
	
	TOTAL
	R$ 6.899,24



2.2.5 TRATOR VALTRA BM 110 – (SEC. DESENVOLVIMENTO ECONOMICO – ITEM 03 – SUB ITEM 45, ORDEM DE SERVIÇO Nº. 586)
	SUB 
ITEM
	QUANT
	DESCRIÇAO
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	45
	01
	CABO DO ACELERADOR – MONT GEN 3805472M91
	R$ 345,00
	R$ 345,00

	45
	02
	SERVIÇO MAO OBRA: TROCA DO CABO DO ACELER
ADOR.
	R$ 147,7932
	R$ 295,58

	
	
	
	TOTAL
	R$ 640,58



2.2.6 TRATOR NEW HOLAND 4630 – (SEC. DESENVOLVIMENTO ECONOMICO – ITEM 03 – SUB ITEM 17, ORDEM DE SERVIÇO Nº. 582)
	SUB 
ITEM
	QUANT
	DESCRIÇAO
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	17
	01
	CABO AFOGADOR – MONT GEN 3100403036
	R$ 80,00
	R$ 80,00

	17
	01
	JOGO REPARO – MONT GEN EDPN3301AA
	R$ 110,00
	R$ 110,00

	17
	07
	SERVIÇO MAO OBRA: TROCA DO CABO DO AFOGAD
OR (03HS) E SERVIÇO DE DESMONTAGEM E MONTA
GEM DO PISTAO DA DIREÇAO HIDRAULICA PARA
TROCA DE REPAROS (04 HS).
	R$ 147,7932
	R$ 1.034,55

	
	
	
	TOTAL
	R$ 1.224,55



2.2.7 TRATOR VALTRA BM 100 – (SEC. DESENVOLVIMENTO ECONOMICO – ITEM 03 – SUB ITEM 44, ORDEM DE SERVIÇO Nº. 584)
	SUB 
ITEM
	QUANT
	DESCRIÇAO
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	44
	01
	BOMBA HIDRAULICA – MONT GEN836640234
	R$ 3.500,00
	R$ 3.500,00

	44
	01
	CABO ACELERADOR – MONT GEN 3805472M91
	R$ 345,00
	R$ 345,00

	44
	02
	CILINDRO FREIO – MONT GEN ACW6027520
	R$ 700,00
	R$ 1.400,00

	44
	02
	CILINDRO MESTRE FREIO – MONT GEN 30294610
	R$ 1.040,00
	R$ 2.080,00

	44
	01
	COMANDO HIDRAULICO – MONT GEN 85982500
	R$ 4.590,00
	R$ 4.590,00

	44
	04
	ENGATE – MONT GEN 81726300
	R$ 255,00
	R$ 1.020,00

	44
	01
	FILTRO HIDRAULICO – MONT GEN 30250100
	R$ 160,00
	R$ 160,00

	44
	20
	SERVIÇO MAO OBRA: TROCA CABO DO ACELERADOR
(02HS); TORNO PARA CONFECÇAO DE PINOS DOS 
BRAÇOS HIDRAULICOS (06 HS); SOLDA PARA RECUP
ERAÇAO DO SILENCIOSO E DO COLETOR DE DESCA
RGA (02 HS) E SERVIÇOS DE MAO DE OBRA PARA
TROCA DE CILINDRO MESTRE E CILINDRO AUXILIAR
DESMONTAGEM E MONTAGEM DO COLETOR DE DES
CARGA (10 HS).
	R$ 147,7932
	R$ 2.955,58

	
	
	
	TOTAL
	R$ 16.050,86



2.2.8 TRATOR VALTRA A 950 – (SEC. DESENVOLVIMENTO ECONOMICO – ITEM 03 – SUB ITEM 46, ORDEM DE SERVIÇO Nº. 583 – SISTEMA EMBREAGEM E CAIXA)
	SUB 
ITEM
	QUANT
	DESCRIÇAO
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	46
	01
	ALAVANCA – MONT GEN 45357710
	R$ 560,00
	R$ 560,00

	46
	01
	ANEL – MONT GEN. KH4790
	R$ 2,00
	R$ 2,00

	46
	01
	ANEL – MONT GEN. KH4171
	R$ 2,00
	R$ 2,00

	46
	02
	ARRUELA TRAVA – MONT GEN ACX5272760
	R$ 95,00
	R$ 190,00

	46
	01
	BOMBA OLEO – MONT GEN 34715120R
	R$ 3.900,00
	R$ 3.900,00

	46
	01
	COIFA ALAVANCA CAMBIO – MOTOR GEN 30420700
	R$ 55,00
	R$ 55,00

	46
	01
	CONJ. COROA E PINHAO – MONT GEN 30390010
	R$ 9.300,00
	R$ 9.300,00

	46
	20
	DESLIZANTE – MONT GEN 32888200
	R$ 5,00
	R$ 100,00

	46
	01
	DISCO EMBREAGEM EXTERNO – MONT GEN 218080
	R$ 770,00
	R$ 770,00

	46
	10
	DISCO INERMEDIARIO CAMBIO – MONT GEN 33586700
	R$ 99,00
	R$ 990,00

	46
	01
	EIXO – MONT GEN 34290000
	R$ 1.300,00
	R$ 1.300,00

	46
	01
	EIXO SELETOR ALAV. CAMBIO – MONT GEN 45357810
	R$ 910,00
	R$ 910,00

	46
	08
	PLACA FRICCAO – MONT GEN 34401400
	R$ 224,00
	R$ 1.792,00

	46
	01
	PLATO EMBREAGEM DUPLO – MONT GEN 83063501
	R$ 5.900,00
	R$ 5.900,00

	46
	02
	RETENTOR – MONT GEN KH1057
	R$ 30,00
	R$ 60,00

	46
	01
	RETENTOR – MONT GEN KH1191
	R$ 110,00
	R$ 110,00

	46
	01
	RETENTOR – MONT GEN KH0159
	R$ 11,56
	R$ 11,56

	46
	01
	ROLAMENTO EMBREAGEM – MONT GEN 8178200
	R$ 520,00
	R$ 520,00

	46
	01
	SINCRONIZADOR – MONT GEN 34290200
	R$ 3.490,00
	R$ 3.490,00

	46
	01
	SINCRONIZADOR – MONT GEN 30383720
	R$ 1.700,00
	R$ 1.700,00

	46
	01
	SINCRONIZADOR – MONT GEN 36741300
	R$ 5.180,00
	R$ 5.180,00

	46
	01
	SINCRONIZADOR – MONT GEN 36741100
	R$ 1.550,00
	R$ 1.550,00

	46
	02
	SINCRONIZADOR – MONT GEN 30614220
	R$ 1.800,00
	R$ 3.600,00

	46
	01
	BARRA AJUSTE – MONT GEN ACW0645560
	R$ 380,00
	R$ 380,00

	46
	01
	GARFO- MONT GEN ACW0636570
	R$ 1.020,00
	R$ 1.020,00

	46
	01
	OLHAL – MONT GEN 86735800
	R$ 1.040,00
	R$ 1.040,00

	46
	01
	PINO – MONT GEN ACW0636710
	R$ 400,00
	R$ 400,00

	46
	01
	TUBO – MONT GEN 81756600
	R$ 890,00
	R$ 890,00

	46
	103
	SERVIÇO MAO OBRA: TROCA DE EMBREAGEM, DESM
ONTAGEM E MONTAGEM DA CAIXA DO CAMBIO (40
HS), DESMONTAGEM E MONTAGEM DO DIFERENCIAL
COM REGULAGEM, DESMONTAGEM E MONTAGEM DO
SISTEMA DE FREIO (45 HS), CONSERTO PARTE ELETR
ICA (18 HS).
	R$ 147,7932
	R$ 15.222,69

	
	
	
	TOTAL
	R$ 60.945,25



2.2.9 RETRO RANDON RK 406B – (SEC. DESENVOLVIMENTO ECONOMICO – ITEM 03 – SUB ITEM 39, ORDEM DE SERVIÇO Nº. 580)
	SUB 
ITEM
	QUANT
	DESCRIÇAO
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	39
	03
	KIT REPARO – MONT GEN 219002259
	R$ 1.200,00
	R$ 3.600,00

	39
	04
	MANGUEIRA – MONT GEN 219002142
	R$ 147,50
	R$ 590,00

	39
	01
	PROTETOR CARDAN TRACAO – MONT GEN 370260105
	R$ 1.169,42
	R$ 1.169,42

	39
	01
	VALVULA SELENOIDE – MONT GEN 219001902
	R$ 2.180,00
	R$ 2.180,00

	39
	28
	SERVIÇO MAO OBRA: SANAR VAZAMENTOS DO HDR
AULICO COM TROCA DE VALVULA, PROTEÇAO DO
CARDAM E TROCA DE REPARO DOS PISTOES DE LAN
CA (18 HS), TORNO PARA CONSERTO DO PISTAO DO
GIRO (05 HS) E SERVIÇOS DE SOLDA (05 HS).

	R$ 147,7932
	R$ 4.138,21

	
	
	
	TOTAL
	R$ 11.677,63



2.2.10 GRADE ARADORA – (SEC. DESENVOLVIMENTO ECONOMICO – ITEM 03 – SUB ITEM 34, ORDEM DE SERVIÇO Nº. 579)
	SUB 
ITEM
	QUANT
	DESCRIÇAO
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	34
	01
	EIXO – MONT GEN 0501015329
	R$ 620,00
	R$ 620,00

	34
	03
	MANCAL – MONT GEN 0501041517
	R$ 843,00
	R$ 2.529,00

	34
	10
	PARAFUSO MANCAL ARADORA ¾ X 2 – MONT GEN
0501041925
	R$ 38,00
	R$ 380,00

	34
	18
	SERVIÇO MAO OBRA: DESMONTAGEM E MONTAGEM
(18 HS)
	R$ 147,7932
	R$ 2.660,27

	
	
	
	TOTAL
	R$ 6.189,27



2.2.11 COLHEDORA DE FORRAGENS JF 120 – (SEC. DESENVOLVIMENTO ECONOMICO – ITEM 03 – SUB ITEM 27, ORDEM DE SERVIÇO Nº. 579)
	SUB 
ITEM
	QUANT
	DESCRIÇAO
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	27
	12
	NAVALHA- MONT GEN 87728905
	R$ 37,50
	R$ 450,00

	27
	06
	SERVIÇO MAO OBRA: SOLDA (03 HS) E SERVIÇOS DE
DEMONTAGEM E MONTAGEM PARA TROCA DE NAV
ALHAS (03 HS).
	R$ 147,7932
	R$ 886,75

	
	
	
	TOTAL
	R$ 1.336,75



2.2.12 ENCANTEIRADOR – (SEC. DESENVOLVIMENTO ECONOMICO – ITEM 03 – SUB ITEM 31, ORDEM DE SERVIÇO Nº. 575)
	SUB 
ITEM
	QUANT
	DESCRIÇAO
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	31
	26
	SERVIÇO MAO OBRA: SOLDA E TROCA DE NAVALHAS
(18 HS) E SERV DE MAO DE OBRA EM GERAL (08 HS).
	R$ 147,7932
	R$ 3.842,62

	
	
	
	TOTAL
	R$ 3.842,62



2.2.12 BATEDOR DE CEREAL – (SEC. DESENVOLVIMENTO ECONOMICO – ITEM 03 – SUB ITEM 20, ORDEM DE SERVIÇO Nº. 576)
	SUB 
ITEM
	QUANT
	DESCRIÇAO
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	20
	06
	SERVIÇO MAO OBRA: SOLDA PARA FIXACAO DOS PES
(04 HS) E MAO DE OBRA DESMONTAGEM E MONTAGEM
DAS BASES PARA SOLDAR (02 HS).
	R$ 147,7932
	R$ 886,75

	
	
	
	TOTAL
	R$ 886,75



CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO, FORMA E LOCAL:
3.1. Início da execução dos serviços/aquisição de peças é de até 05 (cinco) dias contados da assinatura do contrato.
3.2. Os custos de deslocamento ficarão a cargo da Empresa vencedora do certame, que deverá, se necessário, recolher os maquinários em até 24 horas após a solicitação por parte da secretaria.
3.3. Os serviços serão realizados com fornecimento, pela contratada, de toda mão de obra e peças descritas neste termo de referência. 
3.4. O atraso ou a inexecução, mesmo que parcial, no cumprimento desta cláusula ocasionará a aplicação das penalidades legais a CONTRATADA. 
3.5. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura deste contrato. 
3.6. Este contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, pois iguais e sucessivos períodos, de acordo com o disposto no art. 107 da Lei 14.133/2021, respeitada a vigência máxima decenal, mediante demonstração de que as condições e os preços permanecem vantajosos para o CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações entre as partes.

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO:
[bookmark: _Hlk151448739][bookmark: _Hlk215837614]4.1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 219.106,33 (Duzentos e dezenove mil cento e seis reais e trinta e três centavos) de peças e serviços de mão de obra, sendo o valor de R$ 169.004,44 (Cento e sessenta e nove mil e quatro reais e quarenta e quatro centavos) de peças e R$ 50.101,89 (Cinquenta mil cento e um reais e oitenta e nove centavos) de serviços de mão de obra, para o objeto deste contrato. Todos os valores constantes da proposta vencedora do Processo Licitatório nº 065/2025 – na Modalidade Pregão Presencial nº. 007/2025.

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) da comprovação da prestação dos serviços, mediante a apresentação da Nota Fiscal com o carimbo de recebimento, comprovando a efetivação dos serviços através de relatório.
5.2. A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo a fim de se acelerar o trâmite e a posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
[bookmark: art6xxiiih]5.3. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula a matéria

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

6.1 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta Licitação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2026, Lei Municipal N° 1.930, de 26 de dezembro de 2025.

04 – SECRETARIA MUN. DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
04.02 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL	
[bookmark: _Hlk193966895]04.02.20.608.0030.2032 – MANUT. DA PATRULHA AGRICOLA
3390.30.00.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3390.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA
RV- 1500

CLÁUSULA SÉTIMA– ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
7.1. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, acrescido de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata die, até o efetivo pagamento.

CLÁUSULA OITAVA- REAJUSTAMENTO
8.1. O valor da hora de mão de obra, relativo ao objeto contratado será reajustado a contar da data-base vinculada à data do orçamento estimado, baseado no IPCA – acumulado últimos 12 meses

CLÁUSULA NONA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
9.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante a correspondente comprovação da ocorrência e do impacto gerado, respeitando-se a repartição objetiva de risco estabelecida. 
9.2. Os preços das peças serão de acordo com a tabela dos fabricantes/ tabela SISTEMA TRAZ VALOR, e serão irreajustáveis. 
9.3.  Durante a vigência da Ata, o preço do valor da mão de obra será reajustado pelo índice IPCA com data-base vinculada à data do orçamento estimado, de acordo com o art. 92, §3º da Lei 14.1333/2024. 
9.4. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou solicitado pela CONTRATADA. 
9.5. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data do protocolo correspondente, devidamente instruído da documentação suporte. 
9.6. Dentro do prazo previsto no item 9.5. O CONTRATANTE poderá requerer esclarecimentos e realizar diligências junto a CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em que o prazo para resposta será suspenso.

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES: 
10.1. Dos Direitos 
10.1.1 da CONTRATANTE: receber a prestação do serviço deste contrato nas condições avençadas; 
10.1.2 da CONTRATADA: receber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

10.2 Das Obrigações 
10.2.1 Da CONTRATANTE: 
I- Acompanhar a entrega do objeto; 
II- Comunicar ao Fornecedor toda e qualquer ocorrência relacionada à aquisição dos produtos, como por exemplo, a quantidade a ser entregue; 
III- Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento dos termos deste instrumento; 
IV- Verificar a regularidade da situação fiscal do Fornecedor e dos recolhimentos sociais trabalhistas sob sua responsabilidade, antes de efetuar cada pagamento devido; 
V- Promover a fiscalização e conferência dos fornecimentos executados pelo Fornecedor e atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução total, fiel e correta dos fornecimentos, podendo rejeitar, no todo ou em parte, o material que o Fornecedor entregar fora das especificações deste termo de referência; 
VI- Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento; 
VII- Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Fornecedor; 
VIII- Observar para que, durante toda a vigência da contratação, seja mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas e as condições de habilitações exigidas; 
IX- Permitir o livre acesso do pessoal do Fornecedor ao local de entrega do objeto; 
X- Notificar, por escrito, ao Fornecedor, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do fornecimento, fixando prazo para sua correção.
XI- Aplicar a contratada as sanções cabíveis;

10.2.2 Da CONTRATADA: 
I- A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho.
II- A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente este ETP, inclusive em relação à qualidade das peças e execução dos serviços, e os termos da sua proposta.
III- A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
IV- Os serviços serão realizados ou na sede da empresa contratada ou no local que se encontra o veículo/maquinário.
V- Conceder garantia das peças de no mínimo 03 (três) meses e do serviço de mão de obra de no mínimo 06 (seis) meses, a contar da realização do serviço do teste final de rodagem para atestar os serviços prestados;
VI- Responsabilizar-se pelas obrigações, fiscais, trabalhistas, previdenciárias e acidentárias decorrentes deste processo;
VII- realizar a prestação dos serviços dentro dos prazos estabelecidos;
VIII- assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais (impostos) decorrentes da execução do presente contrato e obrigações sociais e trabalhistas entre a CONTRATADA e seus empregados;
IX- responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do Contratante, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo esse responsabilidade e fiscalização ou o acompanhamento feito pelo Contratante;
X- Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados;
XI- arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida quando da execução do objeto contratado;
XII- Juntamente com a nota fiscal deverá acompanhar documento atestando a troca de peças e serviços realizados pela empresa contratada.
XIII- As peças a serem substituídas deverão ser novas, as que foram trocadas devem ser embaladas, identificadas, deverão ser devolvidas ao Município.
XIV- Os custos de deslocamento ficarão a cargo da Empresa vencedora do certame, que deverá se necessário recolher os maquinários em até 24 horas após a solicitação por parte da secretaria.
XV- Elaborar o diagnóstico* dos serviços e peças, com o fito de identificar os problemas existentes para cada conserto, em até 48 horas após os veículos/maquinários estarem em suas instalações (oficina mecânica).
XVI- Após o recebimento das Ordens de Serviço a CONTRATADA deverá elaborar orçamento dos serviços peças, utilizando como base a tabela do fabricante de cada veículo para as peças e o valor avençado no contrato para mão de obra. 
XVII- Após a elaboração do diagnóstico, o mesmo deve ser encaminhado ao setor de compras através do e-mail licita@camposborges.rs.gov.br,  e ao engenheiro mecânico  deste município, para análise.
XVIII- Realizar o respectivo serviço, após a análise e confirmação do diagnóstico.

*diagnóstico é averiguar o problema do veículo/máquina, e realizar o orçamento para o conserto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. A fiscalização da execução do objeto, será exercida pelas respectivas Secretarias Municipais, conforme fiscal de contrato a ser designado.
11.2. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto nos decretos 2289/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2290/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2291/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2292/2024 de 16 de janeiro de 2024 e 2296/2024 que regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Campos Borges/RS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021” 
11.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
11.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal de contrato emitirá notificações para correção da execução do contrato, determinando prazo para correção.
11.5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação do fiscal quanto ao cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado.
11.6. O gestor do contrato tomará as providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
12.1 A CONTRATADA estará sujeita às seguintes Sanções Administrativas, sendo responsabilizada administrativamente, mediante concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o referido processo ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
i) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 12.1 deste Contrato as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão contratante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
12.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 12.2 do presente contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
12.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções.
12.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
12.6 A aplicação das sanções previstas no item 12.2 deste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
12.7 Na aplicação da sanção prevista no item 12.2, alínea “b”, do presente ETP, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 12.2 do presente ETP o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
12.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
12.10 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
12.11. É admitida a reabilitação do contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO 
13.1. As hipóteses que constituem motivo para rescisão contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, por:
I- Ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto nos casos em que esta tenha dado causa à extinção;
II- Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a CONTRATANTE;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
14.1 Eventuais litígios decorrentes da execução deste contrato serão dirimidos perante o Foro da Comarca de Espumoso/RS.
14.2 E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em três vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

Campos Borges/RS, 30 de março de 2026.

__________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO 
PREFEITA MUNICIPAL 
CONTRATANTE

_______________________________________
VELCI AZEVEDO 
CNPJ Nº. 27.934.084/0001-97
VELCI AZEVEDO 
CPF nº. 556.372.560-04
CONTRATADA

________________________________
ELEANDRO DA SILVA SCHNEIDER
Secretario de Desenvolvimento Econômico
FISCAL DA CONTRATAÇÃO

TESTEMUNHAS:
_________________________                                           _________________________ 
NOME:                                                                                 NOME: 
CPF Nº:                                                                                CPF Nº: 
ENDEREÇO:                                                                        ENDEREÇO:
20

